
 
 
 
PROJETO DE LEI 01-0195/2008 do Vereador Paulo Fiorilo (PT) 
“Insere na grade curricular do ensino fundamental da rede pública municipal a 
disciplina “Educação Ambiental Aplicada”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO APROVA: 
Art. 1º. Fica incluída na grade curricular do ensino fundamental da rede pública 
municipal a disciplina “Educação Ambiental Aplicada”. 
Parágrafo único. A disciplina “Educação Ambiental Aplicada” terá como conteúdo 
mínimo: 
I – modos de conservação dos recursos naturais; 
II – efeitos nocivos da poluição do ar e da água à saúde humana; 
III – controle ambiental das zoonoses transmissíveis no meio urbano. 
Art. 2º. As despesas com a execução desta lei serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes." 
 


